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ANEXO – II

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026

MEMORIAL DESCRITIVO

Obra: Ponte Córrego Rico

Local: Distrito de Córrego Rico (21°17'42.83"S 48°15'51.73"O).

Cidade: Jaboticabal – SP

Projeto Misto – Laje: Concreto armado, Vigas: Perfil Metálico

Largura: 5,00 metros

Comprimento: 12,95 metros

I. OBJETIVO 

O objetivo deste memorial descritivo é especificar os materiais e equipamentos e orientar a 
execução dos serviços relativos à execução da ponte sobre o Córrego Rico, região Distrito 
de Córrego Rico, com extensão de 12,95m no município de Jaboticabal-SP.

É propósito, também, deste memorial descritivo, complementar as informações contidas nos 
projetos,  elaborar  procedimentos  e  rotinas  para  a  execução  dos  trabalhos,  a  fim  de 
assegurar  o  cumprimento  do  cronograma  físico-financeiro,  a  qualidade  da  execução,  a 
racionalidade,  economia  e  segurança,  tanto  dos  usuários,  como  dos  funcionários  da 
empresa contratada.

II. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Foram disponibilizados os seguintes projetos:

• Projeto Arquitetônico e Estrutural 

2.  A  execução  dos  serviços  far-se-á  sob  a  fiscalização  técnica  do  Departamento  de 
Engenharia  da  Secretaria  de  Planejamento  Urbano  da  Prefeitura  de  Jaboticabal  -  SP, 
através de profissional(is) devidamente habilitado(s) e designado(s).

3.  A  presença  da  fiscalização  na  obra  não  diminuirá  a  responsabilidade  da  empresa 
contratada  em  quaisquer  ocorrências,  atos,  erros  ou  omissões  verificadas  no 
desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.

4.  Quando se fizer  necessária a  mudança nas especificações ou substituição de algum 
material por seu equivalente, por iniciativa da contratada, esta deverá apresentar solicitação 
escrita à fiscalização da obra, minuciosamente justificada.
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5.  A  Contratada  deverá  ter  à  frente  dos  serviços,  responsável  técnico,  devidamente 
habilitado, além de ter encarregado, que deverá permanecer no serviço durante todas as 
horas de trabalho, e pessoal especializado de comprovada competência.

6. A Contratada empregará boa técnica na execução dos serviços com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no projeto e nas especificações.

7. Todas as despesas relativas à instalação da obra, execução dos serviços, materiais, mão 
de obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, transportes 
horizontais  e  verticais,  impostos,  taxas  e  emolumentos,  leis  sociais  etc,  bem  como 
providências  quanto  a  legalização  da  obra  perante  os  órgãos  municipais,  estaduais  ou 
federais, correrão por conta da Contratada.

8.  Os  serviços  serão  pagos  de  acordo  com  o  cronograma  físico-financeiro  e  planilha 
orçamentária,  aprovada  pela  Secretaria  de  Infraestrutura  e  Desenvolvimento  Urbano  da 
Prefeitura de Jaboticabal - SP, através da fiscalização da obra. 

9. Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os 
especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou 
serviços  considerados  como mal  executados,  deverão  ser  refeitos  corretamente,  com o 
emprego de materiais aprovados pela fiscalização e com a devida mão-de-obra qualificada, 
em tempo hábil para que não venha a prejudicar o Cronograma global dos serviços, arcando 
a contratada com o ônus decorrente do fato.

10. No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 
através deste caderno de encargos e especificações ou projetos, a fiscalização deverá ser 
obrigatoriamente consultada para que tome as devidas providências.

III - DIRETRIZES GERAIS

- Posicionamento  e  apoio  das  peças  metálicas,  garantia  de  soldagem  de  peças 
através de raio-X específico;

- Liberar  a  execução  da  concretagem  das  peças,  após  conferir  dimensões, 
alinhamentos,  condições  de  travamento,  vedação  e  limpeza  das  formas, 
posicionamento e bitolas da armadura, de acordo com o projeto;

- Acompanhar  a  execução  da  concretagem,  observando  se  são  obedecidas  as 
recomendações sobre o preparo, o transporte, o lançamento, a vibração, a cura e a 
desforma do concreto;

- Controlar,  com  o  auxílio  de  laboratório,  a  resistência  do  concreto  utilizado  e  a 
qualidade do aço empregado, programando a realização dos ensaios necessários à 
comprovação das exigências do projeto, catalogando e arquivando os relatórios de 
resultado dos ensaios;

- Exigir o preparo das juntas de concretagem;

- Comprovar  no  local  e  durante  as  fases  da  execução  das  fundações  os  perfis 
geotécnicos e geológicos indicados nas sondagens do terreno, para confirmação das 
profundidades e as tensões admissíveis previstas no projeto.
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ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇO

SERVIÇOS PRELIMINARES

A contratada deverá instalar  um barracão no local  próximo à construção da ponte para 
armazenamento de materiais e ferramentas.

A locação deverá ser feita através de equipamento de alta precisão, verificando esquadros, 
cotas, alinhamentos e prumos seguindo as dimensões contidas no projeto. A ponte deverá 
ser construída em sentido perpendicular ao movimento das águas.

Neste local deverá ser colocada a placa da obra de acordo com as dimensões padronizadas 
da Prefeitura de Jaboticabal.

No  canteiro  de  obras  deverá  ter  um  contêiner  tipo  sanitário  e  outro  tipo  depósito, 
posicionados em local que não atrapalhe o desenvolvimento dos serviços.

21.602  -  EPI/PPRA  (<  20  EMPREGADOS)  (A>=200M2)  ÁREAS  EDIF.  COBERTAS 
FECHADAS

A contratada deverá  fornecer  EPI’s  aos  funcionários  necessários  à  execução da Ponte, 
durante todo o cronograma da obra.

INFRAESTRUTURA

A contratada deverá executar a limpeza do local onde está executado o apoio do tablado.

A laje será concretada após a colocação e fixação da estrutura metálica. 

O concreto deverá ser fck 30 MPa o aço CA-50, conforme projeto estrutural.

A execução da concretagem deverá obedecer às normas técnicas vigentes.

SUPER ESTRUTURA

A superestrutura deverá ser executada conforme projeto estrutural e obedecendo às normas 
técnicas vigentes.

O guarda-corpo deverá ser executado conforme projeto arquitetônico.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Os locais onde receberão pintura, deverão ser previamente limpos e livres de todo tipo de 
agregado que possa prejudicar a execução do serviço.

As guias deverão ser do tipo pré-moldadas e locadas conforme projeto arquitetônico.

As sarjetas deverão ser executadas in loco com concreto fck 20 Mpa e medidas conforme 
PMSP.

Todas as  sinalizações verticais  e  horizontais,  bem como a  acessibilidade deverão estar 
posicionados conforme projeto arquitetônico.
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Todos os serviços citados acima, deverão obedecer às normas técnicas vigentes.

Jaboticabal, 21 de novembro de 2025

________________________
Aleksander Chaves dos Santos

Engenheiro Civil – CREA 5062233697 
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